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= 001:1ISSX0 D EREDMT DE LITTS-= 

PARECER N2 14/70. 

Esta comissão 6 de parecer que seja dada a mesma 
redagão ao projeto de lei n2 20/70-4 7 como apresentado e pprova 
do, vez que o mesmo não sofreu emendas. 

Sala das 3ess3es da 0Hissão de Redação de Lei, 
em 31 de outubro de 1970 

smael Ro,1 - l'residente 

Ju3tino de T-edoiros Relator 

erreira Rosa - 3g membro . 
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= 00MISS2.0 DE LEGISLAUXO,ASSISTtNCIA PT/BLit:A E SOCIAL = 

BZpiawfacnaaXM° 

PARECER N2 17/70 

Para receber parecer foi encaminhado a esta Comis 

so o projeto de Lei n 2 20/70-A, oriundo do chefe do Poder Exe-

cutivo Municipal, dispondo sobre aassinatura de Uonv6nio entr.

o Gov6rno do Estado de Pernambuco e a Comissao de Desenvolvimen 

to do Agreste Meridicional CODEAM. 

ApOs examinar o c-ntelido do refclido projeto, -

chegamos a concluso de que o mesmo deve ser aprovado. 

o nosso parecer. 

Sala das Sess6es da Uomissao de Legislagao,Ase 

sistencia PlIblica e social, em 2d de outubro de 1970. 

• 

Sobrai 

Ismael E cha de Melo - 22 membro 

Francisco 

dente -Relator 

46' .10 -764AL> 

mo de Medeiros - 32 membro 



• 

• 

O'Hara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= AliMM 

PARECER Ng 1§170 = 

Pretende 0 sr. Prefeito, através do projeto de - 

lei n2 20/70-A, autorizagao para assinatura de Convenio, como 

interveniente, entre o Goviirno do Estado de Pernamtuco, atra-
vés da Secretaria Geral de Ooordenaggo e a (omisso de Dessn-
volvimento do Agreste CODEAM . 

A ma-Aria diz respeito á finanças, pois a prefeitu 

ra se obrigará a colocar á disposigao da OODEAM, recursos e-

quivalentes a 0,35% da previsao da receita orgamentria anual, 

da Cota que lhe competir do IQ. 

Em vista da finalidade do mencionado convenio que 4 

o de prover recursos a. UOMiSea0 j6 referida, Uoncoraaaos com a 
aprovagao do projeto de lei n2 20/70-a. 

-1; o nosso parecer. 

Sala das Sesaties da Uomiss-o de fazenda e Orgamen-

to, em 28 de out-bro d. l970. 

}.1%kflkJ f3. 
J02 'erreira Rosa - Presidente 

Abraao Veloso de Melo Rela or 

ae-2.7e4-'e-" 
GenivR1 Sebastiao da Silva - 3Q membro . 
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4- C011.5610 DE RED4A0 DE LEIS 4. 

Re*Yetimentgoa. ° _  

= PARIZER Nia 11/70 :== 

• A Comissao de Redagao de Leispa quem foi presente 
projeto de lei ng 19/70, acompanhado do parecer da Comisso de 

Le6isla9ao, AssiStZncia Pdblica e Social, já aprovados por de—
cisao un'anime de Plenário, de parecer que se The d'é a mesma 
redagao, COMO apresentado e aprovado. 

Sala das Sessaes da Comissão de Redação 

01 de outubro de 70. OdIL 
1 Ro ha de- Melos— Presidente 

11110A
erret Rosa Relator 

Yranci”p7 ustino de Died 

de .Leis, em 
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Pernambuco 

COMISSXO .J,,.DE LECIISLAQ.0,  ASSISTMiCIA PtBLICA E SOCIAL + 

ReOterimento N.° 

= PARECER N2 14/12 . 

• 

• 

A Comissao de Le6is1agao, Assist'6nciE Pdblica e 

Social, a quem foi presente o 12rojeto de lei ng 19/70, de au—

toria do vereador Ismael Rocha de Lelo, é de parecer que seja 

aprovado dito projeto, 

o Clube Diversional de 

Sala das 

reconhecendo—se de Utilidade Pdblica, 

Lajedo. 

SessOes da UomissZo de Legislaçao, As

sistencia Pdblica e Social, am 05 de outubro de 1970. 

ebastiáo 
/714k a0M 76 

ton de Sobra1.42re idente 

firf 
isco/ 

-44A4 A4L/" 
Ismael ochiide elo — 3 membro . 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

+ COMISSO DE LEGISIMO, ASSISTMCIA PTIBLICA E SOCIAL + 

Parecer n2 13/70 

A esta comisso foi encaminhado o projeto de lei n2

18/70, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, elevando rdimelf,

ro e valft de subveng3es às professoras prim2etrias 2articula 

res municipais. 

Ao mencionado projeto somos de parecer favor4vel f!1 

sua aprovação. 

Sala das sessOes da comisso de Lee,islagao, Assis—

tncia alblica e Social, em 25 de setembro de 1970. 

Seb:Istiao Anttdnio de Sobra_ — PresidenLe 

Ismael Rocha de—re 
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Pernambuco 

* COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO * 

Parecer ng 14/70 

A comissão de fazenda e orçamento a quem foi 

presente o projeto de lei n2 18/70, de autoria do Sr. pre—

feito municipal, 4 de parecer favor4ve1 à sua aprovação. 

Sala das Sess3es da Comisso de Fazenda e 

Orçamento, em 26 de setmbro e 1970. 

ereiri nosa — Pre iTente 

Arao Veloso de— Melo 

MIS 

Re lator 

Genival Sebastiao da i1va — ag mearo . 

S 
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Pernambuco 

*.COMISSO DE LEGISIMO, ASSIST.M. E SOCIAL * 

Parecer n2 12/70 

• 
Nós comppnentes da Comissão de IeLislação, As—

sistncia Pdblica e Social, de posse do projeto de lei n2

17/70, firmado pelo sr. prefeito municipal, que dispOe se5—

bre a elevação de mensalidades de entidades subitancionadas 

e pensionistas, somos de parecer favorvel sua aprovagão. 

Sala das Sessiies da Comissão de Iegislagão,—

Assistncia Pdblicae Social em 25 de setembro de 1970. 

Ismael Tiocn elo — Relator 

Francisc Justin° de Yedeiros 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

!COMISSO BE FAZENDA E ORÇAMENTO ! 

Parecer n2 13/70 

• 

• 

Atrav4s do projeto de Lei n2 17/70, ci#, sr. pre 

feito, pretende elevar mensalidades de entidades subvancio—

nadas e pensionistas. 

Snre dito projeto, pronunciou—se fnvonvel a 

Comisso de Legislação e Assistência Ptiblica e Socii.10

A coL_ . de Fcts.„7,4„,, c, 1:LL 

Lo final assinados, 4 de parecer favor4vel à. a—

provaçao do referido projeto. 

Sala das Sess3es da Comisso de Fazenda e Or 

çamento, em 26 de et Dbro 1970. 

Jos Ferreira Rosa — Presidente 

GenivaI Sebastiao da Silva — Relator 

A3rado Veloso de Ye o — o nem TO 
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Pernambuco 

* COMISSO DE IEGISIMO,ASSISTMICIA PUBLICA E SOCIAL * 

Parecer n 11/70 

A comissão de Legislação, AssiWncia ralica e 

Social 6 de parecer favorbel A aprovagão do projeto de lei 

ng 16/70 de autoria do Sr. prefeito municipal, que elimina 

cargos gratificados da Prefeitura, introduz outros e concede 

majoração aos demais. 

Sala dat. sess3es da Comissão de Legislação,As 

sistncia Ptiblica e Social, em 25 de setembro de 1970. 

• 

Sebatftn onio 

ael Rocna e Me 

resid n e— e ator 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISS40 DE FAZENDA E OKAMENTO 

Parecer n2 12/70 

A esta comisso foi encaminhado o projeto de 

lei n2 16/'70, eliminando cargos gratificados cia Prefeitura 

e dando outras providtncias. 

Sóbre o mesmo ofereceu parecer favorvel a — 

Comissão d e Lecislação, Assisttncia Pdblica e Social. 

Esta comissão, após a devida apreciação ofe—

rece, tamb4m, parecer favorvel à aprovaçao do dito proje—

to. 

• 

Sala das Sess3es da Comissão de Fazenda e Or—

çamento, em 26 d setembro de 1970. 

i 

0444.444).
Jose Ferreira Rosa — Presidente 

Abraao Veloso de o — Relator 
 <-6 

Genival Sebastiao da Silva — 32 membro 
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= COMISSIO DE TiEGISIMO,ASSISTMCIA PrBLICA E SOCIAL . 

PARECER N2 10/70 

A esta comissão foi encaminhado o projeto de - 

lei n2 15/70, de autoria do chefe do poder executivo muni-

cipal, dispondo sObre a criação e reajuste de níveis do /-

Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura, atualização de 

sabolos; introdução de novos cargos e extik,ão de outros, 

para o exetcício de 1971. 

0 projeto de lei acima mencionado no contraria 

dispositivo de nossa carta mkna, razio porque somos fgvo-

rveis A sua aprovação. 

Sala das sess3es da comissão de Legislação 

tncia Palica e Social, aos 25 de setembro d 1 O. 

il ad   44.4242.4 
Sebastlao 7Antonio/de Sobral- res n e . 

Ismae_ Rocha e Melo 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

* C0MISSX0 DE FAZENDA E OKAMENTO- *

Parecer ng 11/70 

• 

• 

0 Sr, Prefeito Municipal, através do projeto de 

lei n-Q 15/70, que recebeu parecer favorvel da Comisso de 

LeLislaçgo, Assistência Pilblica e Social, cria e reajusta 

níveis doQuadro de Pessoal Permanente da Prefeitura e dA ou 

tras providências, para o exercício de 1971. 

O referido projeto foi encaminhado a esta comis 

so que examinando—o, chegou a conClusgo de que deve ser a—

provado. o nosso parecer. 

Sala das sessOes da Comisso de Fazenda e Orça 

setemb • de 1970. 

Jos Fer,eirn Posa — Presidente 
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RmdMEIS$0107.DE LEGISLA00,ASSISTMCIA PUBLICA E SOCIAL= 

PARECER NP 9/70 - 

A esta comistão foi encaminhado o projeto de 

lei ng 14/70, de autoria do Sr. prefeito municipal, dispondo 

sabre assinatura de convênio com a Sanepe para execução das - 

Obras de construgão do serviço de abastecimento d'agua neste - 

município. 

Ap6s minuciono estudo, chegamos A conclusão - 

de que o referido projeto merece e deve ser aprovado pelo ple-

nirio. g o nosso parecer. 

Sala das Sess3es da Comissão de Legislagão e 

Assistência Pdblica e Social. 

Sala das SessOes da Comissão de Legislação 6 

Assistência Publica e Social, em 21 de agasto de 1970. 

Se iao An onio de S ral-P esidente 



Camara Municipal do lajedo 
Pernambuco 

ttl*mlotoo~ 

COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

= PARECER Ng 10/'70 = 

Esta comissão recebeu o projeto de lei n° 1470 

de autoria do Sr. prefeito Municipal, por intern6dio do qual 

o autor pretende autorizaçgo para assumir obrigagOes pecuniS-

rias at o valor de trinta mil cruzeiros (r$ 30.000,00), para 

ccnstruggo do serviço d'igua nesta cidade. 

Dada a sua finalidade, sómos de parecer favori+ 

vel a aprovagão do referido projeto. 

Sala das SedsOes da Comissão de Fazenda e Orça-

mento, em 21 de a 6sto de 1970. 

• 
Fer eira Rosa - Presidente 

f;f at") ex4 

enival Sebastik) d a Silva Relator 

Abraao Irks° de Melo - 3g membfo. 


